
 
 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 6.305, DE 11 DE MARÇO DE 2026. 
 

Altera Lei Municipal n.° 658, de 15 de 
dezembro de 1987 e alterações posteriores, 
cria um cargo em comissão de Assessor da 

Presidência e um cargo em comissão de 
Assessor Legislativo e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
promulga, nos termos do § 6º do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Vera Cruz, a seguinte Lei, 
resultante do Projeto de Lei Legislativo nº 003/2026, de autoria dos Vereadores Waldir Justmann, 
Lucas Patrick dos Santos Gonçalves, Eduardo Wanilson Martins Viana e Gelson Fernandes de 
Moura , aprovado pela Câmara Municipal de Vera Cruz. 
 
Art. 1º. A estrutura administrativa do Poder Legislativo de Vera Cruz, criada pela Lei n.°658, de 15 
de dezembro de 2007 e alterações, passa a conter o seguinte cargo em comissão: 1 (um) cargo de 
Assessor da Presidência, CC2 – 1 e 1 (um) cargo em comissão de Assessor Legislativo CC2 – 
1.Parágrafo único. O valor do vencimento dos cargos de Assessor da Presidência e Assessor 
Legislativo serão revisados na mesma data e nos mesmos índices que for concedida a revisão geral 
anual dos servidores públicos do Município na forma prevista pelo art. 37, X, da Constituição 
Federal.  
Art. 2º. As atribuições dos cargos de que trata o art. 1° passam a integrar esta Lei sob a forma de 
Anexo I e Anexo II.  
Art. 3º. O quadro de Cargos Efetivo/Permanente, em Comissão e Funções Gratificadas passam a 
vigorar da seguinte forma:  

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO PADRÃO 

01 Auxiliar de Serviços Gerais Permanente / FG 1 

01 Oficial Administrativo Permanente 

01 Agente de contratação Permanente 

10 Assessor Parlamentar CC2-1 

01 Assessor da Presidência CC2-1 

01 Assessor Legislativo CC2-1 

01 Assessor de Imprensa CC2-1 

01 Assessor Jurídico CC 4 / FG 4 

01 Diretor Geral CC 4 / FG 4 

Art.  4°   As​ despesas ​ decorrentes  ​ desta ​ Lei​ correrão  ​ por ​ dotações 
orçamentárias próprias.  

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Vera Cruz, 11 de Março de 2026. 

WALDIR JUSTMANN 
Presidente 
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